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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

CONCORRÊNCIA N°. 1/2023-PMRBI 

 

Ent idade Promotora: Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu – PR. 

Comissão de Licit ação Nomeada pelo  Decreto nº.  0 19/2023, de 06 de 

fevereiro de 2023, composta pelos senhores  (as): Roberto José Kwapis,  

Maiara Fernanda da Silva,  Amarildo Gomes de Almeida , Kar iane Doss e 

Rodr igo Scussel.  

 

Data de Emissão: 30 de março de 2023. 

Data de abertura: 04 de maio de 2023.  

Horário: 09:30 horas.   

   

O Munic ípio de Rio  Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscr ito  no Cadastro 

Geral de Contr ibuintes/MF sob o n°.  95.587.770/0001-99, com sede à Rua 7 

de Setembro, 720, Centro, fone nº .  (42) 3653-1122, at ravés da Comissão de 

Licit ação , disponibiliza a Vossa Senhor ia o edital da Licit ação Modalidade 

Concorrência,  tipo maior oferta ,  a realizar-se na Prefeitura Munic ipal,  

conforme descr ito  neste edital.  

 

1.  OBJETO E DO PREÇO 

 

1.1. A presente licit ação tem por objet ivo a seleção de proposta objet ivando a 

CONCESSÃO DE USO a t ítulo oneroso  de box no centro comerc ial popular de 

Rio Bonito do Iguaçu, com valor mínimo mensal por item de R$ 100,00 (cem 

reais) ,  conforme especificações constantes no presente edital e seus anexos.  

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Somente poderão  part ic ipar desta Concorrência as empresas estabelecidas 

no país do ramo pert inente ao objeto da licitação que sat isfaçam as condições 

e disposições cont idas neste Edital e Anexos . 

 

3. DA REPRESENTAÇÃO LEGAL E CREDENCIAMENTO  

3.1. Cada empresa part icipante apresentar -se-á com apenas 1 (um) 

representante legal que, devidamente credenciado, será o único admit ido a 

int ervir nas fases do procedimento  lic itatório e a responder por sua empresa,  

para todos os atos e efeitos previstos nesta Tomada de Preços.  

3.1.1.  Por credenciamento, entende-se a apresentação dos seguint es 

documentos:  

I  -  Carta de credenciamento, com firma reconhecida, e cópia dos documentos 

pessoais (RG e CPF) autent icados do credenciado  ou cópia para autent icação  

por membro da Comissão de Licit ação , bem como, contrato ou estatuto social 

que comprove os poderes de quem o credenciou.  

II  - Procuração que, na forma da lei,  comprove a outorga de poderes para 

representar a licit ante neste certame licitatório,  com fir ma reconhecida,  
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acompanhada dos documentos pessoais (RG e CPF) autent icados  do 

outorgado, bem como, contrato ou estatuto social que comprove os poderes de 

quem o lhe confer iu ou então origina l ou cópia autent icada em cartório do ato 

const itut ivo, contrato ou estatuto social que comprove a sua cond ição de 

diretor,  sócio,  gerente ou administ rador da  LICITANTE e que declare os 

limit es de sua atuação.  

 

3.2.  A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento não 

impedirá a empresa licit ante de part icipar do processo licit atório,  mas 

impedirá o representante de manifestar -se e responder po r ela.  

 

3.3.  O representante da empresa licitant e deverá apresentar os documentos 

para o credenciamento separadamente aos envelopes Nº.  1 -  HABILITAÇÃO e 

Nº.  2 – PROPOSTA DE PREÇOS . 

 

3.4.  No caso de microempresa e empresa de pequeno porte,  a mesma deverá 

apresentar declaração firmada pelo representante legal e pelo contador da 

empresa com firma reconhecida do contador,  acompanhada da Cert idão 

Simplificada emit ida pela Junta Comercial da sede da proponente com 

emissão não super ior a 60 (sessenta) corridos da data prevista para 

apresentação dos envelopes,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, 

sob as penas da lei e,  deverá ser entregue separadamente dos envelopes,  no 

ato do credenciamento.  

 

3.5.  Considera-se microempresa,  o  empresár io,  a pessoa jur ídica,  ou a ela 

equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou infer ior a  

R$ 360.000,00 (t rezentos e sessenta mil reais).  

 

3.6.  Consideram-se empresas de pequeno porte, o  empresár io,  a pessoa 

jur ídica,  ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io,  receit a bruta 

super ior a R$ 360.000,00 (t rezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer ior a  

R$ 4.800,00 (quatro milhões e o itocentos mil reais).  

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS  

 

4.1.  As LICITANTES deverão apresentar até a dat a,  hora e local previstos no 

preâmbulo deste Edital,  do is envelopes devidamente fechados, por cola ou 

lacre contendo no Envelope Nº.  1  a Documentação comprobatór ia de sua 

habilitação solicitada, e,  no Envelope Nº .  2 a Proposta de Preço, sendo que 

ambos deverão conter na parte externa, os seguint es dizeres:  

 

Envelope 1 – Documentos de Habilitação  

Razão social,  endereço e telefone da proponente  

Licitação Modalidade Concorrência nº.  1/2023-PMRBI 

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

Data de abertura: 04 de maio de 2023.  
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Envelope 2 – Proposta de Preços  

Razão social,  endereço e telefone da proponente  

Licitação Modalidade Concorrência nº.  1/2023-PMRBI 

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

Data de abertura: 04 de maio de 2023.  

5.2.  A Documentação e Propo sta que não atenda aos requis itos int egrantes do  

Edital e seus anexos implicarão na inabilitação ou desclassificação da 

lic itante.  

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os documentos deverão ser apresentados em uma única via,  podendo ser  

em or iginal,  por cópias autent icadas por cartór io competente,  ou por cópias 

que poderão ser autent icadas por um dos membros da COMISSÃO ou por 

servidor público de qualquer esfera,  desde que sejam exibidos os originais 

para conferência e autent icação, ou por publ icação em órgão de imprensa 

oficia l.  Os documentos deverão ser numerados seqüencialmente,  rubr icados 

por representante legal,  encadernados ou grampeados. Não serão aceit as 

cópias inelegíveis.  

5.2. Serão exigidos os seguintes documentos com plena validade n a data de 

abertura da presente licitação:  

5.2.1.  Ato const itut ivo, Estatuto ou Contrato Social e sua últ ima alt eração ou 

Conso lidado em vigor,  devidamente regis t rado, em se t ratando de Sociedades 

Comercia is,  e,  no caso de Sociedade por Ações,  acompanhado d os documentos 

de eleição de seus administ radores; ou ,  

5.2.1.1.  Inscr ição do ato const itut ivo , no caso de Sociedades Civis,  

acompanhada de prova da Diretor ia em Exercício ;  

5.2.1.1.1.  Decreto de autorização, em se t ratando de empresa ou sociedade 

est rangeira em funcionamento no país,  e ato de regist ro ou autorização 

(alvará) para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando à 

at ividade assim o exigir ;  

5.2.2.  Regist ro Comercial,  no caso de empresa individual;  

5.2.3.  Inscr ição no CNPJ – Cadastro Naciona l de Pessoa Jur ídica,  do 

Ministér io  da Fazenda;  

5.2.4.  Cópia da Cédula de Ident idade, CPF, indicação do cargo e endereço  

residencial da pessoa autorizada a assinar contratos em nome da LICITANTE;  

5.2.5.  Cert idão Negat iva de Débitos com os Tributos e Contri bu ições Federais 

emit ida pela Secretar ia da Receita  Federal e Procurador ia da Fazenda 

Nacional;  

5.2.5.1.  Faz parte da prova de regular idade para com a Fazenda Federa l,  a  

Cert idão Quanto à Dívida At iva da União, fornecida pela Procurador ia da 

Fazenda Nacional.  
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5.2.6.  Cert idão Negat iva de Débitos com os Tr ibutos e Contr ibuições 

Estaduais expedida pelo órgão competente do Governo Estadual;  

5.2.7.  Cert idão Negat iva de Débitos com os Tr ibutos e Contr ibuições 

Municipais exped ida pelo órgão municipal competente;  

5.2.8.  Cert idão Negat iva de Débito (CND), emit ida pelo INSS, conforme a Lei 

8.212 de 24 de julho de 1991;  

5.2.9.  Cert idão de regular idade do FGTS, de acordo com o Art . 7 da Lei 8.036 

de 11 de maio de 1990;  

5.2.10. Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Lei nº.  

12.440, de 7 de julho de 2011) ;  

5.2.11. Cert idão Negat iva de Falência ou Concordata exped ida pelo  

Dist r ibuidor da sede da pessoa jur ídica,  exped ida no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias que antecedem à data marcada para sua apresent ação à 

Comissão (art .31, item II,  Lei nº.  8.666/93);  

5.2.12. Cert idão simplificada emit ida pela junta comercial da sede da 

proponente;  

5.3.  Os documentos emit idos at ravés da internet  serão passíve is de 

ver ificação.  

5.4.  Quando o prazo de validade não est iv er expresso no documento, o mesmo 

será aceito  como válido com data de emissão não super ior a t rinta dias 

corridos da data prevista para apresentação dos enve lopes.  

5.5.  No caso de microempresas e empresas de pequeno porte,  as proponentes 

deverão apresentar  declaração fir mada pelo representante lega l,  de que se 

enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da le i.  

5.5.1.  Considera-se microempresa,  o  empresár io,  a pessoa jur íd ica,  ou a ela 

equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou infer ior a  

R$ 360.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).  

5.5.2.  Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresár io,  a pessoa 

jur ídica,  ou a ela equiparada, aufira,  em cada ano -calendár io,  receit a bruta 

super ior a R$ 360.000,00 ( t rezentos e sessenta mil reais) e igual ou infer ior a  

R$ 4.800.000,00 (quatro  milhões e o itocentos mil reais).  

5.5.3.  Nos casos de empresas ME e/ou EPP, havendo alguma rest rição na 

comprovação da regular idade fiscal  e  t rabalhista,  a empresa não será 

declarada inabilit ada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo  

termo inic ial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual per íodo, a cr itér io  da 

Administ ração Pública,  para a regular ização da documentação, pagame nto ou 

parcelamento do débito,  e emissão de eventuais cert idões negat ivas ou 

posit ivas com efeito  de cert idão negat iva.  

5.5.4.  Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  sediadas 

localmente,  será estabelecida a pr ior idade de contratação, que aprese ntem 

valores até o limit e de 10% super iores do melhor preço válido, conforme o 

disposto no Art .  48, § 3º da Lei Complementar 123/2006 , acrescentado pela 

Lei Complementar nº.  147/2014 e Lei Complementar nº.  046/2014, de 4 de 

novembro de 2014. 
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5.6.  A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente 

Edital implicará na inabilitação da lic it ante,  os casos omissos (excesso de 

formalismo) serão julgados pela Comissão.  

5.7.  Após o horár io estabelecido neste edital,  fica vedada a part icipação de 

qualquer proponente.  

 

6. PROPOSTA 

 

6.1. A proposta de preço deverá ser apresentada d igitada, impressa sem 

rasuras e entrelinhas,  e conterá obr igatoriamente:  

a) razão social,  CNPJ, endereço, telefone e -mail;  

b) devidamente assinada pelo representante legal;  

c) validade da proposta  (mínimo de 60 dias) ; 

d) preço mensal  em moeda brasileira corrente;  

e) prazo da concessão.  

 

6.2.  A apresentação de uma proposta na lic itação será considerada como 

evidência de que a concorrente examinou todas as especificações e dema is 

elementos da Licit ação.  

 

6.3.  Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pela 

Administ ração Municipal são complementares entre si,  de modo que qualquer  

detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado  específico e válido.  

 

7. PRAZOS 

 

7.1.  O prazo da concessão objeto desta licitação será pelo per íodo de 60 

(sessenta) meses,  a contar da data de assinatura do contrato,  podendo ser  

prorrogado pelos prazos e nos casos previstos legalmente.  

 

8. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

 

8.1. A proponente vencedora responsabilizar -se-á pela qualidade dos serviços 

aplicados para exploração do objeto desta lic itação.  

 

8.1.1.  A Secretar ia  Municipa l de Administ ração fará quando bem entender  

inspeções aos locais do objeto ora lic itado, afim de ver ificar se as 

proponentes estão cumprindo as normas das refer idas concessões.  

 

9. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA  

 

9.1. No dia 04 de maio de 2023, até às 09:30 (nove horas e trinta minutos) ,  

r igorosamente,  na Prefeitura Municipal,  no departamento  de licitações,  serão 

recebidos os envelopes contendo a documentação e as propo stas das 

lic itantes,  devidamente lacrados.  
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9.2.  Posteriormente,  a Comissão de Licitações apreciará a documentação 

comunicando o resultado aos concorrentes na mesma sessão, afixados em 

quadro próprio da Prefeitura Municipal.  

 

9.2.1.  Caso haja renúncia ao direito  de interposição de recursos diante a fase 

de habilitação, por parte de todos os proponentes presentes ,  a comissão dará 

prosseguimento do certame na mesma sessão. 

 

9.2.2.  Caso haja int erposição de recursos,  será marcada nova data para 

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços,  após os t ramit es 

legais de julgamento dos recursos.  

 

9.3.  A Comissão de Licit ações procederá,  então, à abertur a dos envelopes n° 

02, com ou sem a presença das empresas,  anunciando o  vencedor e emit indo 

extrato de resultado na mesma data.  

 

9.3.1.  Caso haja renúncia ao direito  de interposição de recursos diante a fase 

de classificação, por parte de todos os proponentes presentes,  a comissão dará 

prosseguimento do certame na mesma sessão, e se a assessor ia jur ídica bem 

como a autoridade super ior entender,  haverá a adjudicação e homologação na 

mesma data.  

 

9.4.  Durante a abertura dos envelopes n° 02, as propostas serão  lidas em voz 

alta,  devendo os componentes da Comissão de Licitações assiná- las em todas 

as fo lhas.  

 

9.5. Das sessões públicas desta Licit ação  lavrar -se-ão atas circunstanciadas,  

nas quais constarão os nomes dos licitantes e outras ocorrências que 

int eressarem ao julgamento das propostas,  devendo as mesmas ser assinadas 

pela Comissão de Licit ação e por todos os licit antes presentes  que dese jarem.  

 

9.6.  Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de licitante,  desde que 

ocorrida no t ranscurso das sessões  de recebimento dos invó lucros e abertura 

dos mesmos, deverá obr igatoriamente ser reduzida a termo e constar em Ata.  

 

9.7.  Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes de documentação e 

proposta, somente poderão fazer uso da palavra,  apresentar recl amações,  

assinar atas e manifestar intenção de int erpor recursos o representante lega l 

da lic itante ou procurador legalmente credenciado.  

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

10.1. Somente serão julgadas as propostas que contenham todos os requisitos 

so licit ados e que sat isfizerem todas as condições estabelecidas no presente 

edital.  
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10.2.  Serão desclassificadas as propostas que extrapo larem o preço máximo  

previsto neste Edital ou apresentarem preços incompat íveis com os de 

mercado. 

 

10.3.  Será desclassificada a proposta que:  

 

10.3.1.  For elaborada em desacordo com o edital,  ou que proponha qua lquer  

vantagem não prevista no presente ,  ou que apresentar preços ou vantagens 

baseadas nas demais o fertas.  

 

10.3.2.  Apresentar va lores zero, irr isór io ou simbó lico .  

 

10.4.  Caso a proposta seja considerada inexeqüíve l,  a comissão não  

considerará desc lassificada.  

 

10.4.1.  Preços manifestadamente inexeqüíveis são aqueles cuja viabilidade 

não possa ser demonstrada at ravés de documentação que comprove a 

coerência dos custos dos insumos com os de mercado e que os coeficientes de 

produt ividade são compat íveis com a execução do objeto contratado . 

 

10.5.  O Cr itér io  de julgamento é o de maior oferta .  

 

10.5.1.  O critér io  de julgamento será considerado apenas para as propostas 

classificadas.  

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

11.1. Entre as classificadas,  a Comissão de Licit ações declarará vencedora a 

empresa que apresentar  a maior o ferta por lote . 

 

11.2.  As ME e/ou EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  

 

11.2.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

super iores à proposta mais bem classificada.  

 

11.2.2.  Em caso de empate,  a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá,  na 

sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão,  

apresentar proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do 

certame, sit uação em que será adjudicado  em seu favor o objeto lic itado.  

 

11.3.  Ver ificado o empate entre duas ou mais lic itantes que apresentarem o  

mesmo preço ,  a Comissão de Licit ações observará o previsto na Lei Federa l 

8666/93.  
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11.4.  O Extrato de Result ado da lic itação, em não estando presentes todos os 

lic itantes,  será publicado no quadro de  avisos da Prefeitura Municipal  para 

que produza seus efeitos legais.  

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Caberá recurso com efeito  suspensivo , no prazo legal est ipulado pela 

Lei 8.666/93.  

 

12.2.  Os recursos deverão ser dir igidos ao Prefeito  Munic ipal Sr.  Ademir  

Fagundes e protocolados no prazo legal no Departamento de Licit ações da 

Prefeitura Munic ipal.  

 

12.3.  Não sendo apresentados recursos,  esta lic itação será homologada no 

prazo legal,  e caso haja renuncia dos licitantes aos prazos legais recursais  

poderá haver a homologação no mesmo dia.  

  

13. DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1.  A execução dar-se-á mediante Termo de Contrato a ser firmado entre o 

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu e a proponente vencedora da Licit ação.  

 

13.2.  Se o proponente vencedor se recusar ou não comparecer para assinar o  

contrato,  no prazo de 24 horas após a homologação, a Administ ração  

Municipal poderá adjudicar a lic itação ao proponente classificado em segundo  

lugar.  

 

13.3.  Ocorrendo a hipótese prevista no item anter ior,  assist irá à 

Administ ração Munic ipal o  direito  de,  a seu exclusivo cr it ér io ,  convocar os 

proponentes remanescentes,  na ordem de classificação, para adjudicação do 

contrato em igual prazo e nas mesmas condições estabelecidas para o pr imeiro 

co locado ou revogar a licitação.  

 

13.4.  A proponente vencedora da lic itação será convoca da para assinatura do 

contrato pela Assessor ia Jur ídica Municipal.  

 

13.5.  Caso a proponente adjudicatár ia,  sem justo mot ivo, se recuse a firmar  

contrato, ou não compareça quando convocada para tanto,  ou ainda, não 

apresente todos os documentos exig idos nes te Edital,  a Prefe itura considerará 

renúncia tácita a homologação e não honrada a proposta, independentemente 

de qualquer formalização.  

 

13.6.  Da inexecução do contrato resultarão as seguintes penalidades,  

aplicáveis sem preju ízo da responsabilidade civil e cr iminal que couberem à 

contratada. 

 



 
             Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

               ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

                                                    Rua 7 de Setembro, 720        -        Centro      -     Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                     85340-000           -           Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 9 

13.7.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,  que será 

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obr igações assumidas 

pela Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previ stas pe la Lei n° 

8.666/93 e demais legis lações pert inentes à matér ia .  

 

13.8. Rescisão do contrato pela Administ ração Municipal caso ver ificada 

qualquer infração do contrato,  independentemente de not ificação Judicia l.  

 

13.9.  Suspensão do direit o  de licit ar e cont ratar junto ao munic ípio,  pelo  

prazo de até 05(cinco) anos,  na ocorrência em pleno direito  do contrato,  pela 

falência da contratada ou da rescisão administ rat iva do contrato por culpa da 

mesma.  

 

13.10. Declaração de inidoneidade para licit ar e contratar ju nto a 

Administ ração Pública na ocorrência de rescisão de pleno direito  do contrato 

pela falência da empresa contratada ou da rescisão administ rat iva do contrato 

por culpa da mesma quando a natureza e as caracter íst icas da infração se 

revistam a juízo da Prefeitura do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos 

casos em que os fatos e pena lidades anteriores ou da reincidência a indiquem 

para o resguardo do Serviço Público.  

 

13.11. A proponente vencedora da Licitação deverá apresentar,  quando  

so licit ada, os documentos que inst ruirão a elaboração do contrato.  

 

14.  DO PAGAMENTO 

 

14.1. Os pagamentos dar-se-ão até o 10º (décimo) dia út il do mês subseqüente 

da concessão, at ravés de GR (Guia de Reco lhimento) emit ida pelo  

Departamento de Tributação da Prefeitura Mun icipal.  

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1. Reserva-se à Administ ração Municipal,  o  direito  de anular ou revogar,  

total ou parcialmente,  esta licit ação, visando à legalidade do processo 

lic itatório ou interesse da administ ração pública,  respect ivamente.  

 

15.2.  Reserva-se à Comissão de Licit ações o direito  de promover diligências 

dest inadas a esclarecer a inst rução do processo licitatório,  em qualquer fase 

de seu andamento. 

 

15.3.  É facu ltado à Administ ração Munic ipal,  so licit ar a atualização de 

qualquer documento relat ivo a presente licitação, bem como efetuar alterações 

no projeto que impliquem a redução ou o aumento de vo lume dos serviços,  

nos limit es permit idos na legislação vigente,  baseando -se,  para tanto nas 

quant idades determinadas pela fiscalização e nos preços unitár ios 

apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável 

just ificat iva técnica e de termo adit ivo ao contrato.  
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15.4.  Ao part ic ipar da presente licitação a proponente assume integral 

responsabilidade pela autent icidade e verac idade de todos os documentos e 

informações prestadas,  respondendo na forma da Lei,  por qualquer  

irregular idade constatada.  

15.5.  A apresentação de uma proposta nesta Licitação fará prova de que a 

proponente:  

 conhece todas as especificações e condições de e xecução do objeto 

desta lic itação e com eles concorda;  

 considerou que os elementos aqui constantes,  bem como o s anexos,  

permit iram a elaboração de uma proposta totalmente sat isfatória;  

 possui cert idões negat ivas de débitos junto ao FGTS e ao INSS, 

condição  indispensáve l para a assinatura do contrato,  caso a empresa 

proponente seja vencedora.  

 

15.6.  O presente edital reger -se-á também pelo Código de Defesa do 

Consumidor,  Lei n°.  8.078 (D.O.U de 12/09/1990).  

 

15.7.  Os interessados em part icipar desta Licit açã o, deverão ret irar o Edita l 

para o respect ivo credenciamento, junto ao Depto. de Licitações da Prefeitura 

Municipal,  de segunda à sexta- feira em horár io normal de expediente .  

 

15.8.  Fica eleito  o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul – Estado do Paraná 

para serem dir imidas possíveis dúvidas e questões oriundas desta licitação.  

 

15.9.  Fazem parte integrante deste edital os anexos ad iante relacionados:  

Anexo I -  Formulár io Padrão de Proposta de Preços;  

Anexo II -  Modelo de declaração de cumprimento do dispost o no 

inc iso XXXIII do art .  7º da C. F.;  

Anexo III -  Modelo de Declaração de Idoneidade;  

Anexo IV - Modelo de Declaração de Renúncia;  

Anexo V - Modelo de Declaração de aceitação e concordância;  

Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo VII  -  Declaração de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte;  

Anexo VIII -  Declaração de Parentesco ; 

Anexo IX - Minuta de Contrato ; 

Anexo X - Protocolo de Recebimento do Edital.  

 

Rio Bonito  do Iguaçu/PR, 30 de março de 2023. 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO  

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

Modelo de Proposta de Preços  

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  CONCORRÊNCIA Nº. 1/2023-PMRBI.   

Tipo:  MAIOR OFERTA. 

 

Lote: 1 - BOX 01 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 01 9,00 m² (nove metros quadrados);  Valor mínimo 
mensal: 31,35 UFM (A Unidade Fiscal Municipal - UFM, do 
Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, fica devidamente 
atualizada em R$ 3,19 (três reais e dezenove reais); 

1 UN 100,00 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 2 - BOX 02 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 02 9,00 m² (nove metros quadrados);  Valor mínimo 
mensal: 31,35 UFM (A Unidade Fiscal Municipal - UFM, do 
Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, fica devidamente 
atualizada em R$ 3,19 (três reais e dezenove reais). 

1 UN 100,00 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 3 - BOX 03 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 03 12,32 m² (doze metros e trinta e dois centímetros 
quadrados);  Valor mínimo mensal: 31,35 UFM (A Unidade 
Fiscal Municipal - UFM, do Municipio de Rio Bonito do 
Iguaçu, fica devidamente atualizada em R$ 3,19 (três reais 
e dezenove reais). 

1 UN 100,00 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 4 - BOX 04 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 04 8,40 m² (oito metros e quarenta centímetros 
quadrados);  Valor mínimo mensal: 31,35 UFM (A Unidade 
Fiscal Municipal - UFM, do Municipio de Rio Bonito do 
Iguaçu, fica devidamente atualizada em R$ 3,19 (três reais 
e dezenove reais). 

1 UN 100,00 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 5 - BOX 05 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 05 8,55 m² (oito metros e cinquenta e cinco 1 UN 100,00 100,00 
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centímetros quadrados);  Valor mínimo mensal: 31,35 UFM 
(A Unidade Fiscal Municipal - UFM, do Municipio de Rio 
Bonito do Iguaçu, fica devidamente atualizada em R$ 3,19 
(três reais e dezenove reais). 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 6 - BOX 06 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 06 12,32 m² (doze metros e trinta e dois centímetros 
quadrados);  Valor mínimo mensal: 31,35 UFM (A Unidade 
Fiscal Municipal - UFM, do Municipio de Rio Bonito do 
Iguaçu, fica devidamente atualizada em R$ 3,19 (três reais 
e dezenove reais). 

1 UN 100,00 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 7 - BOX 07 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 07 9,00 m² (nove metros quadrados);  Valor mínimo 
mensal: 31,35 UFM (A Unidade Fiscal Municipal - UFM, do 
Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, fica devidamente 
atualizada em R$ 3,19 (três reais e dezenove reais). 

1 UN 100,00 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

Lote: 8 - BOX 08 

Item Descrição Qtde Un Preço 
máximo 

Preço  
máximo total 

1 BOX 08 9,00 m² (nove metros quadrados);  Valor mínimo 
mensal: 31,35 UFM (A Unidade Fiscal Municipal - UFM, do 
Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, fica devidamente 
atualizada em R$ 3,19 (três reais e dezenove reais). 

1 UN 100,00 100,00 

 
TOTAL 

 
100,00 

 
DATA DA PROPOSTA: _________________  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: _____________  (mínimo 60 dias)  

 

PRAZO DA CONCESSÃO: _________________  

 

NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________  

 

 

 

 

 

 

CARIMBO C/ CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO II 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu 

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO ART. 7º INCISO XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

A proponente,  abaixo assinada, por intermédio de seu representante legal,  

DECLARA, para fins da Licitação modalidade Concorrência nº.  1/2023-

PMRBI ,  na forma e sob as penas da Lei Federal 8666 de 21 de junho de 1993,  

e demais legis lações pert inentes,  o  cumprimento do disposto no Art . 7º inciso  

XXXIII da Const ituição Federa l.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

 

________________________,  ______de ___________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante legal e car imbo)  
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ANEXO III 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO IDONEIDADE  

 

 

Declaramos para os fins de direito  na qualidade de proponente do 

procedimento licit atório,  sob a modalidade Concorrência nº.  1/2023-PMRBI ,  

instaurado por este Municíp io,  que não fomos declarados inidôneos para 

lic itar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

 

_____________________,  ______de ____________________ de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do representante Legal e car imbo da proponente)  
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ANEXO IV 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA  

(fase de habilitação)  

 

 

 

O proponente abaixo assinado, part icipante da Lic itação modalidade 

Concorrência nº.  1/2023-PMRBI ,  por seu representante credenciado, declara 

na forma e sob as penas impostas pela Lei nº.  8.666/93 de 21 de junho,  

obr igando a empresa que representa que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licit ação, que julgou os documentos de habilit ação preliminar,  

renunciando assim, expressamente,  ao direito  de recurso e ao prazo 

respect ivo, e concordando em conseqüência com o curso do procedimento  

lic itatório,  passando -se a abertura dos envelopes de propostas de preços dos 

proponentes habilitados.  

 

 

 

_______________________,  ______de _______________________ de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante Lega l e car imbo da Proponente)  
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ANEXO V 

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO E CONCORDÂNCIA  

 

 

 

O proponente,  abaixo assinado declara expressamente que aceita e se sujeita a  

todas as condições estabelecidas no edital Concorrência nº.  1/2023-PMRBI ,  

e seus respect ivos anexos e que acatará int egralmente qualquer decisão que 

venha a ser tomada pelos licitados quanto à qual ificação apenas das 

proponentes que haviam atendido às condições estabelec idas e demonstrem 

int egral possibilidade de cumprir o  objeto deste processo.  

 

O signatár io da presente declara total concordância com a decisão que venha a 

ser tomada quanto à adjud icação do presente objeto.  

 

Declara ainda, para todos os fins de direito ,  a inexistência de fatos 

supervenientes impedit ivos da habilit ação ou que comprometa idoneidade da 

proponente nos termos do Art .  32 parágrafo 2º e Art .  97 da Lei 8666/93 e suas 

posteriores alt erações.  

 

 

 

______________________,  ______de _____________________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante legal e car imbo da Proponente)  
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ANEXO VI  

 

 

À Comissão de Licitação  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu  

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

 

 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

Pela presente,  credenciamos o (a) Sr. (a) _ ____________________________ 

portador do RG n.º  __________________ e CPF n.º  

________________________ a part icipar da Licitação modalidade 

Concorrência nº.  1/2023-PMRBI ,  instaurada por esta municipalidade.  

 

Na qualidade de represente legal,  outorga -se ao acima credenciado, plenos 

poderes de decisão inclusive o de renunciar ao direito  de interposição de 

recursos do processo acima citado.  

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 20 23.  

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Representante Lega l)  
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ANEXO VII 

 

 

À Comissão de Licitação  

Prefeitura Munic ipal de  Rio Bonito do Iguaçu – Paraná 

Ref.: Concorrência nº.  1/2023-PMRBI 

Objeto:  CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA  

 

(nome da empresa),  CNPJ/MF nº.  ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara,  sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida 

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio ,  podendo usufruir os 

benefícios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

(    ) Microempresa  

 

(     )  Empresa de pequeno porte  

 

(     )  Microempreendedor individual  

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 2023 .  

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO VIII 

 

 

Município de Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 

Licitação  Modalidade:  CONCORRÊNCIA Nº. 1/2023-PMRBI.   

Objeto: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO.  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,    ,  RG ___  ,   CPF __ ,  DECLARO, para  todos os 

efeitos legais,  que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente 

Declaração, assumindo as conseqü ências civis,  penais e administ rat ivas 

sobre eventual fals idade do que for relatado.  

 

 Que em seu quadro societár io não possui membro  cônjuge, companheiro  

ou parente em linha reta,  colateral ou por afinidade, até o  terceiro grau, 

inc lusive,  da autoridade nomeante ou de servidor d o Munic ípio,  invest ido em 

cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercíc io de cargo em 

comissão ou de confiança.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2023. 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N º .  XX    

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  

IGUAÇU,  ESTADO  DO  PARANÁ  E  A  

EMPRESA  XX,  CONFORME  LICITAÇÃO  

MODALIDADE  CONCORRÊNCIA  N º .  

1/2023-PMRBI.  

 

Pelo presente inst rumento part icu lar celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  pessoa jur ídica de direito  

público, inscr ita no CNPJ sob o nº .  95.587.770/0001-99, situada à Rua 7 de 

Setembro, 720, Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato  

representada pelo Prefeito  Municipal,  Sr. SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  

brasileiro,  casado, portador de cédula de ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e 

CPF/MF nº.  333.481.709-15, doravante denominado CONTRATANTE ,  e de 

outro lado o a empresa XX inscr ita no CNPJ nº .  XX, situada a XX, XX – XX – 

XX - XX, neste ato representada, por seu XX Sr.  XX ,  residente e domic iliado  

em XX - XX, inscr ito  no CPF sob o nº .  XX e portador da cédula de ident idade 

nº.  XX/XX, doravante denominada CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar  

o presente contrato,  nos termos da Lei nº .  8.666/93, e alterações poster iores,  

assim como pelas condições da Licitação Concorrência nº.  1/2023-PMRBI ,  

bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 

cláusulas a seguir expressas,  definidoras dos direitos,  obr igações e 

responsabilidades das partes.  

OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  – O objeto do presente contrato é a CONCESSÃO 

DE USO a t ítulo oneroso , conforme segue . 

 

Parágrafo 1º  -  A CONTRATADA deverá examinar detalhadamente  as 

especificações e toda a documentação deste Edital ,  bem como de executar os 

serviços em estr ita observância com o indicado nas especificações e na 

documentação levada a efeito  pelo Edital de Lic itação na Modalidade de 

Concorrência nº .  xx/2023-PMRBI. 

 

Parágrafo 2º  -  As benfeitor ias necessár ias,  úteis e vo luptuár ias 

realizadas pelo Concessionár io,  ficam incorporadas no imóvel pertencente ao  

Municíp io,  sem direito  a retenção ou qualquer indenização, seja a que t ítulo  

for.  
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DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA  -  Serão incorporados a este contrato, mediante 

TERMOS ADITIVOS, quaisquer modificações que venham a ser necessár ias 

durante a sua vigência,  decorrentes das obr igações assumidas pela 

CONTRATADA, especificações,  prazos ou normas gerais de serviços do 

CONTRATANTE.  

 

 Parágrafo Único  – É parte integrante do presente contrato a 

proposta da CONTRATADA bem como o Termo de Referência.  

DO PREÇO E REAJUSTE 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  -  A CONTRATADA se obr iga a reco lher  

mensalmente até o 10º (décimo) dia út il do mês subseqüente da concessão, 

at ravés de GR (Guia de Reco lhimento) emit ida pelo Departamento de 

Tr ibutação da Prefeitura Munic ipal,  a importância de R$ ___ 

(________________).  

 

 Parágrafo Único  -  Após o 12º (décimo segundo) mês o valor da 

refer ida concessão, será corr igido monetar iamente da var iação acumulada do  

IPCA, editado oficia lmente pelo órgão competente.  

 

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

 

CLÁUSULA QUARTA  – Caberá à CONTRATADA cumprir os horár ios e dias 

definidos em Decreto Munic ipal especifico.  

 

            Parágrafo 1º  -  É de responsabilidade da CONTRATADA a 

observância da Le i Munic ipal 1.413/2022,  de 08 de novembro de 2022.  

 

           Parágrafo 2º  -  Os preços para comercia lização dos produtos 

ficarão a critér io  da CONTRATADA, observando o preço prat icado no 

mercado.  

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA QUINTA  -  O prazo da refer ida concessão de uso é de 60 

(sessenta) meses,  com iníc io da data de assinatura do presente contrato e 

término em __/__/___, podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos 

previstos legalmente.  

 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

 

CLÁUSULA SEXTA  -  A Empresa CONTRATADA se manterá durante toda a 

execução do presente contrato em compat ibilidade com as obr igações 



 
             Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

               ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

                                                    Rua 7 de Setembro, 720        -        Centro      -     Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                     85340-000           -           Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 22 

assumidas,  mantendo todas as condições de habilitação e qu alificação 

exigidas previa mente,  inclusive relat ivas as obr igações fiscais e t rabalhistas.  

 

 Parágrafo 1º  -  A CONTRATADA é responsável direta e  

exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e,  conseqüentemente,  

responde, civil e cr iminalmente,  por todos os danos e prejuízos  que na 

execução do mesmo venha direta ou indiretamente,  a provocar ou causar para 

o CONTRATANTE ou para terceiros.  

 

Parágrafo 2º  -  A CONTRATADA deverá manter as instalações e 

demais benfeitor ias em perfeit as condições de higiene e limpeza, além de 

ut ilizá- las somente para o fim a que se dest inam neste contrato.  

 

Parágrafo 3º  - Solicitar prévia autorização expressa e escr it a do 

CONCEDENTE, para executar quaisquer reparações,  modificações e 

benfeitor ias na área concedida .  

 

Parágrafo 4º  -  Sujeitar-se as exigências da saúde pública,  autoridades 

munic ipais,  estaduais e federais ,  mantendo sempre em plena validade os 

alvarás de licença sanit ár ia.  

 

Parágrafo 5º  -  Pagar as multas que lhe  venham a ser aplicadas pe lo  

CONCEDENTE.  

 

Parágrafo 6º  -  Não ceder ou t ransfer ir  o  objeto da presente concessão a 

terceiros.  

 

Parágrafo 7º  -  Manter os seus empregados durante o período de 

t rabalho limpos e asseados,  bem como, que não se apresentem com doenças 

contagiosas e/ou t ransmiss íveis direta ou indiretamente,  conforme a 

legislação sanit ár ia.  

 

DA RESCISÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  -  O CONTRATANTE se reserva o dire ito  de rescindir  

o  contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,  sem 

que à CONTRATADA caiba o direito  de indenização de qualquer espécie,  nos 

seguintes casos: 

 

 a) quando a CONTRATADA falir,  entrar e m concordata ou for 

disso lvida;  

 

 b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais 

e/ou desobediência a determinação da fiscalização do CONT RATANTE por 

parte da CONTRATADA;  
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 c) alteração da dest inação prevista ou qualquer outra ju lgada 

inconveniente pelo CONCEDENTE; 

 

 d) at raso super ior a 03 (t rês) meses no pagamento de qualquer parcela 

referente ao valor mensal da Concessão;  

 

 d1) em caso de at raso da parcela mensal,  a mesma será acrescida de  

juros valor de 1º (um por cento),  com base na média no INPC e IGPDI.  

 

 e) paralisação das at ividad es por mais de 30 (t rinta) dias;  

 

 f)  ceder ou t ransfer ir o  objeto da presente para terceiros.  

 

 Parágrafo 1º -  A rescisão do contrato,  quando motivada por qualquer  

dos itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos,  sem 

embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.  

 

 Parágrafo 2º - O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva,  e  

independentemente de cláusulas expressas,  poder á rescindir o  contrato,  ante 

ao interesse público e conveniência administ rat iva.  

 

DAS DESPESAS DECORRENTES DOS SERVIÇOS  

 

CLÁUSULA OITAVA  -  Todas as despesas decorrentes da execução do objeto 

do presente contrato correrão por conta da CONTRATADA, ali estand o 

inc luídas despesas de manutenção, acidentes com terceiros,  acidentes de 

t rabalho, t ributos,  encargos sociais e t rabalhistas.  

DA CESSÃO DO CONTRATO E DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

CLAUSULA NONA  -  A CONTRATADA fica pro ibida de sub-empreit ar no 

todo ou em parte o presente contrato. 

CONDIÇÕES GERAIS  

 

CLAUSULA DÉCIMA  -  Ao proceder qualquer t ipo de edificação a 

CONTRATADA deverá so licit ar acompanhamento da Secretar ia de 

Administ ração da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu, que a seu cr it ér io  

autorizará ou não, fiscalizará e determinará o que for necessár io para sanar  

quaisquer irregular idades decorrentes daqueles reparos.  

 

Parágrafo Único  -  A CONTRATADA estará sujeita ao 

acompanhamento, fisca lização e intervenção do Munic ípio em suas at ividades,  

sempre e quando observadas o  não cumprimento de quaisquer cláusulas e 

condições impostas pelo Poder Público, tais como a co locação de propagandas 
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que causem po luição visual,  conservação e higiene dos ambientes,  horár ios de 

func ionamento e outros.  

DO ARBITRAMENTO E FORO  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  As partes contratantes ficam obr igadas 

a responder pelo cumpr imento deste Termo, ficando eleito  o Foro da Comarca 

de Laranjeiras do Sul,  Estado do Paraná, para dir imir eventuais dúvidas 

oriundas do presente contrato, não obstante,  qualquer mu dança de domicílio  

da CONTRATADA que, em razão disso, é obr igada a manter um representante 

com plenos poderes para receber not ificação, citação inic ial e outras medidas 

em dire ito  permit idas.  

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  -  Os casos omissos serão dir imidos de 

comum acordo entre as partes,  com base na legislação em vigor.  

DOS ANEXOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  Nas contratações em que se façam 

necessár ias inclusões de quaisquer elementos não constantes do presente 

serão efetuadas por "Anexos" ou "Termos Adit ivos",  que int egrarão o contrato 

para todos os fins e efe itos de direito .  

 

CONHECIMENTOS DAS PARTES  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  -  Ao firmar este inst rumento, declara a 

CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 

documentos vinculados ao presente e mencionados nas Cláusulas Pr imeira e 

Segunda deste contrato.  

 

 Justas e contratadas,  firmam as partes este inst rumento com as 

testemunhas ao ato,  a fim de que produza seus efeitos legais.  

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2023. 

   

   

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO  .................................................... 

Contratante  Concessionária 

   

   

TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 

 

CONCORRÊNCIA Nº. 1/2023-PMRBI 

 

 

Declaro(amos) que recebi(emo s) o Edital de Licit ação referente a 

Concorrência nº.  1/2023–PMRBI, devidamente preenchido, e,  concordo(amos)  

com as condições do Edital.  

 

 
 

EM:          /           /                . 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
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